
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 410, de 1994

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00410 1994, QUE ATRIBUI COMPETENCIA AO MINISTRO DE ESTADO
DA SAUDE PARA PRATICAR ATOS AD REFERENDUM DE JUNTA DELIBERATIVA DO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Aprovada na íntegraDecisão: 04/02/1994 - Coordenação de ArquivoÚltimo local:

À promulgaçãoDestino: Último estado: 04/02/1994 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 383 de 1993

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(CN-CMIST) COMISSÃO MISTA

TRAMITAÇÃO

04/02/1994 CN-MESA - MESA DIRETORA

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICASituação:

PROMULGADA.  LEI 008853 DE 1994.
DOFC 07 02 PAG 01730.
(PROCESSO ARQUIVADO EM 12 02 1996).

Ação:

04/02/1994 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMESSA OF. CN 059, AO PRESIDENTE DA CAMARA DOS
DEPUTADOS, COMUNICANDO PROMULGAÇÃO.

Ação:

04/02/1994 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 410, de 1994

TRAMITAÇÃO

REMESSA MSG CN 027, AO PRESIDENTE DA REPUBLICA,
COMUNICANDO PROMULGAÇÃO.

Ação:

03/02/1994 CN-MESA - MESA DIRETORA

1600 DESPACHO A PROMULGAÇÃO.
DCN 04 02 PAG 0637.

Ação:

03/02/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1600 VOTAÇÃO APROVADA A MEDIDA PROVISORIA E REJEITADA A
EMENDA.

Ação:

03/02/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1600 DISCUSSÃO ENCERRADA.Ação:

03/02/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1600 PARECER ORAL DA CMIST FAVORAVEL A MEDIDA E CONTRARIA
A EMENDA, RELATOR DEP EULER RIBEIRO, EM SUBSTITUIÇÃO.

Ação:

03/02/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1600 TENDO EM VISTA O TERMINO DO PRAZO CONCEDIDO A
COMISSÃO MISTA PARA EMITIR PARECER SOBRE A
ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA, A PRESIDENCIA SOLICITA AO
RELATOR DEP EULER RIBEIRO O SEU PARECER, QUE CONCLUI PELA
APROVAÇÃO DA MATERIA, SENDO ABERTO O PRAZO DE 01 (HUM)
MINUTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

Ação:

03/02/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1600 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO,
DEPENDENDO DE PARECER.

Ação:

17/01/1994 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA.

Ação:

15/01/1994 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

ENCERRAMENTO PRAZO, TENDO SIDO APRESENTADA 01 (UMA)
EMENDA.

Ação:

11/01/1994 CN-MESA - MESA DIRETORA

1830 DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DCN2 12 01 PAG 0151.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

11/01/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1830 ESTABELECIMENTO DE CALENDARIO PARA A TRAMITAÇÃO DA
MATERIA: 11 01; DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA; 11 01,
INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 12 01, PRAZO PARA
RECEBIMENTO DE EMENDAS E EMISSÃO DO PARECER SOBRE A
ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA; 22 01, PRAZO FINAL NA COMISSÃO
MISTA; 06 02, PRAZO FINAL NO CONGRESSO NACIONAL.

Ação:

11/01/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1830 DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA TITULARES: SEN - CESAR
DIAS, JOSE FOGAÇA, JULIO CAMPOS, MOISES ABRÃO, MARIO
COVAS, JOSE PAULO BISOL E DEP - GEORGE TAKIMOTO, FATIMA
PELAES, EULER RIBEIRO, JOÃO RODOLFO, CLOVIS ASSIS, SERGIO
AROUCA E SIDNEY DE MIGUEL. SUPLENTES: SEN - WILSON
MARTINS, RONALDO ARAGÃO, DARIO PREIRA, GERSON CAMATA,
ALMIR GABRIEL E DEP - ALCESTE ALMEIDA, MAURO FECURY,
ELIEL RODRIGUES, PAULO DUARTE, ANTONIO FALEIROS E AUGUSTO
CARVALHO.

Ação:

11/01/1994 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1830 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE FOI EDITADA PELO
PRESIDENTE DA REPUBLICA A MEDIDA PROVISORIA 00410 1994.
(PUBLICADA NO DOFC 07 01 PAG 00204).

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 410/1994

06/01/1994Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00410 1994, QUE ATRIBUI COMPETENCIA AO MINISTRO DE ESTADO
DA SAUDE PARA PRATICAR ATOS AD REFERENDUM DE JUNTA DELIBERATIVA DO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE.

Descrição/Ementa:
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